
FOLHA DE INFORMAÇÃO

PROCESSO Nº: TJ-CON-2024/00649

REQUERENTE: Diretoria de Engenharia e Arquitetura - DEA

INTERESSADO: COORDENAÇÃO DE OBRAS

ASSUNTO: Obras (reforma, recuperação, restauração, construção)

Ao Núcleo de Licitação,

Senhor Chefe do Núcleo de Licitação,

Trata-se da contratação de empresa de Engenharia para execução de Obra de
Construção do Novo Fórum da Comarca de Ibirapuã, em conformidade com as
disposições do edital e seus anexos, referente à Concorrência Eletrônica nº
007/2024.

Atendendo ao quanto solicitado à folha nº 1505 pelo NCL, remetemos os autos a
Coordenação de Obras - COOBA, no qual se manifestou da seguinte forma:

MANIFESTAÇÃO COOBA - FOLHA Nº 3597
Diante das informações e documentações apresentadas pela empresa licitante,
esta área técnica prosseguiu com a análise acerca da proposta de preços,
Planejamento Integral e documentação relativa à Qualificação Técnica,
apresentadas pela empresa PMG CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA,
referente à Concorrência Eletrônica nº 007/2024, conforme solicitado no item
7.7. e item 7.19.4. do edital.

Deste modo, após a referida análise esta área técnica informa que a empresa
PMG CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA, atendeu aos requisitos exigidos no
item 7.7. do edital referente à PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES À PROPOSTA COMERCIAL e item 7.19.4. do edital
referente à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

Face o quanto exposto às folhas 1509/1510, encaminhe-se os autos ao NCL,
para as providências cabíveis

          Em 06/01/2025

JOSÉ RIVAS NETO
DIRETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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